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Resumo
Este artigo sintetiza pela primeira vez as leis de assistência para morrer (eutanásia e suicídio medica-
mente assistido) em Espanha e Portugal. Serão analisados, especificamente, quatro aspectos de 
cada lei: as modalidades de assistência para morrer, os requisitos administrativos, os requisitos clínicos 
e as diferentes etapas no processamento da solicitação. Posteriormente, serão analisadas as conver-
gências e divergências entre Espanha e Portugal, com especial destaque para os elementos eticamente 
problemáticos que poderiam interessar aos países que estão prestes a criar suas respectivas legislações. 
Por último, uma breve seção será dedicada à análise de como a decisão do Tribunal Constitucional 
de Portugal, proferida após a redação das seções anteriores deste artigo e relacionada à lei portuguesa 
sobre assistência para morrer, influenciará a configuração final da referida norma.
Palavras-chave: Eutanásia. Suicídio assistido. Direito de morrer. Cuidado terminal. Morte. Espanha. 
Portugal. 

Resumen
Eutanasia y suicidio asistido en España y Portugal: comparación legal 
Este artículo resume por primera vez las leyes de ayuda para morir (eutanasia y suicidio médicamente 
asistido) en España y Portugal. Se identificarán especialmente cuatro aspectos de cada ley: las modali-
dades de ayuda para morir, los requisitos administrativos, los requisitos clínicos y los diferentes pasos 
en el tratamiento de la solicitud. Posteriormente, se analizarán las convergencias y divergencias entre 
España y Portugal, con especial énfasis en los elementos éticamente problemáticos que podrían ser de 
interés para aquellos países que estén próximos a legislar sus respectivas leyes. Finalmente, se dedicará 
un breve apartado a analizar cómo la sentencia del Tribunal Constitucional de Portugal, emitida después 
de la redacción de las secciones precedentes de este artículo y relativa a la ley portuguesa de ayuda 
para morir, influirá en la configuración final de dicha norma.
Palabras clave: Eutanasia. Suicidio asistido. Derecho a morir. Cuidado terminal. Muerte. España. 
Portugal.

Abstract
Euthanasia and assisted suicide in Spain and Portugal: a legal comparison
This article summarizes, for the first time, the laws on aid in dying (euthanasia and medically assisted 
suicide) in Spain and Portugal. Four aspects of each law will be identified in particular: the type of 
assisted dying, the administrative requirements, the clinical requirements, and the different steps in the 
application process. Subsequently, the convergences and divergences between Spain and Portugal will 
be analyzed, with special emphasis on the ethically problematic elements that could be of interest to 
those countries that are close to legislating their respective laws. Finally, a brief section will be devoted 
to analyzing how the ruling of the Portuguese Constitutional Court, issued after the preceding sections 
of this article were written and relating to the Portuguese law on assisted dying, will influence the final 
configuration of that law.
Keywords: Euthanasia. Assisted suicide. Right to die. Terminal care. Death. Spain. Portugal.
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Os três primeiros países a legalizar e regula-
mentar a eutanásia e o suicídio medicamente assis-
tido na Europa foram Holanda em 2001 1, Bélgica 
em 2002 2 e Luxemburgo em 2009 3 (na Suíça, 
Alemanha, Áustria e Itália, o suicídio assistido é des-
criminalizado, mas nenhum desses países legalizou 
a eutanásia). Posteriormente, Espanha e Portugal 
aderiram à lista em 2021 4 e 2023 5, respectiva-
mente. Assim, no continente europeu existem duas 
regiões de países vizinhos com leis que regulamen-
tam tanto a eutanásia como o suicídio medica-
mente assistido: por um lado, o bloco conhecido 
como Benelux, e, por outro, o da Península Ibérica, 
embora neste último caso a lei portuguesa ainda 
esteja sujeita a ajustes específicos.

O primeiro bloco tem muitos anos de experiên-
cia na prestação da assistência para morrer, por isso 
grande parte da literatura acadêmica aborda a situa-
ção nesses países. Dado que os países ibéricos têm 
esse tipo de lei há pouco tempo, os artigos centra-
dos nessa temática são relativamente escassos. 

No caso de Portugal, a bibliografia acadêmica é 
praticamente inexistente. Isso pode ser explicado 
pelo fato de que, embora a lei já tenha sido apro-
vada pelo Parlamento português, sua entrada em 
vigor depende da correção de três pontos espe-
cíficos apontados como inconstitucionais pelo 
Tribunal Constitucional, bem como da elaboração 
de um protocolo que regulamente determinados 
aspectos práticos 6. No entanto, a própria lei já for-
nece informações suficientes para identificar o tipo 
de processamento das solicitações de assistência 
para morrer em solo português. 

Nesse contexto, este artigo tem como objetivo 
apresentar os principais aspectos dos modelos 
espanhol e português, destacando suas principais 
semelhanças e diferenças. Para tanto, a legislação 
sobre o tema de ambos os países será analisada, 
bem como os tipos de assistência para morrer, 
os requisitos administrativos e clínicos exigidos 
do paciente e o tratamento do processo de soli-
citação. Posteriormente, será realizada uma análise 
comparativa de ambas as legislações e aponta-
das suas principais coincidências e divergências, 
bem como algumas de suas implicações bioéticas 
mais relevantes. Por último, uma breve seção abor-
dará como a decisão do Tribunal Constitucional 
de Portugal, proferida após a redação das seções 
anteriores deste artigo, influenciará o possível 
texto final da lei. 

Espanha

Tipos de assistência para morrer
A lei espanhola abrange duas modalidades 

de assistência para morrer: aplicação direta de 
substâncias letais (eutanásia) no paciente reali-
zada pelo médico e fornecimento ao paciente de 
substâncias para autoaplicação (suicídio medica-
mente assistido). Caso o paciente não esteja em 
capacidade de tomar decisões e tenha solicitado 
assistência para morrer em suas orientações 
prévias, mas sem especificar o tipo de modalidade, 
será escolhido o primeiro tipo de procedimento 7.

Requisitos administrativos
De acordo com a Lei Orgânica sobre o 

Regulamento da Eutanásia (LORE), apenas pes-
soas maiores de idade podem solicitar a Prestação 
de Assistência para Morrer (PAM). Os requerentes 
devem ter nacionalidade espanhola, residência 
legal ou comprovar por meio de um registro civil 
que viveram no país ininterruptamente por mais 
de doze meses no momento da solicitação (o que 
poderia ser feito mesmo em uma situação de 
imigração irregular) 4.

Requisitos clínicos
Os pacientes que solicitam a PAM devem estar 

em uma dessas duas situações: ter uma “doença 
grave e incurável” ou estar em “uma condição grave, 
crônica e incapacitante” 4. Em ambos os casos a lei 
estabelece que se deve constatar que o sofrimento 
do requerente é constante e intolerável. A principal 
diferença entre esses “contextos eutanásicos” con-
siste em que o primeiro alude a uma situação de 
terminalidade, enquanto o segundo a uma situa-
ção de cronicidade. 

A lei não faz uma previsão específica sobre a 
expectativa de vida para o primeiro contexto de 
eutanásia, embora internacionalmente se consi-
dere que a situação de terminalidade envolve uma 
expectativa de vida inferior a seis meses 8. Em con-
traste, em algumas regiões da Austrália onde a 
PAM 9 é legal, um requerente com uma doença neu-
rodegenerativa é considerado paciente terminal se 
sua expectativa de vida for inferior a doze meses.

Quanto à “condição grave, crônica e inca-
pacitante”, essa definição tem gerado diversas 
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controvérsias, especialmente se abrange os trans-
tornos mentais. Essa discussão se deve especial-
mente ao fato de que a descrição desse contexto 
de eutanásia faz alusão ao “sofrimento físico ou 
mental” que o paciente pode passar. Inicialmente, 
algumas comissões de garantia e avaliação (órgãos 
colegiados que decidem sobre solicitação de assis-
tência para morrer) e órgãos judiciais considera-
ram que os transtornos mentais poderiam atender 
às características estabelecidas pelo segundo con-
texto de eutanásia 10,11. De fato, várias PAM foram 
realizadas em pacientes psiquiátricos. 

No entanto, a análise de um recurso de inconsti-
tucionalidade contra a LORE de 2023 constatou que 
o Tribunal Constitucional ao negar o procedimento 
apontou que os transtornos mentais não podem, 
por si sós, justificar assistência para morrer 12. 
O argumento considerou uma interpretação da 
exposição de motivos da lei que não convenceu 
todos os especialistas 13,14. De qualquer forma, 
parece que o tribunal não descarta que uma pessoa 
com transtorno mental acesse a PAM desde que 
tenha a capacidade de tomar decisões e a condi-
ção que justifica o pedido seja de origem somática. 

Processamento dos pedidos
Na Espanha, o processamento dos pedidos de 

assistência para morrer pode ocorrer por meios 
ordinários quando o paciente está em capaci-
dade de tomar decisões no momento do pedido 
e da aplicação da PAM. Por outro lado, os meios 
extraordinários envolvem a situação em que a 
pessoa não tem capacidade para tomar decisões, 
mas já havia deixado, em pleno gozo de suas capa-
cidades, um documento de declaração anterior ou 
similar com o pedido de assistência para morrer 4. 

O procedimento convencional inicia quando 
uma pessoa envia sua solicitação a um médico, 
que pode ou não ser o seu médico. Esse profis-
sional é denominado de “médico responsável” e 
tem a função de realizar, dentro dos dois primei-
ros dias corridos do recebimento da solicitação, 
um processo informativo e deliberativo sobre o 
diagnóstico do paciente, suas opções terapêuticas 
e paliativas, bem como outras circunstâncias rele-
vantes. Posteriormente, após um período mínimo 
de quinze dias corridos a partir da primeira soli-
citação, o paciente deve ratificar sua vontade por 
meio de uma segunda solicitação. Depois desse 

processo, e em menos de dois dias corridos, 
o médico responsável retomará o processo deli-
berativo com o paciente buscando sanar eventuais 
dúvidas que possam ter surgido durante o prazo 
máximo de cinco dias corridos 4.

Após 24 horas do término do segundo processo 
deliberativo, o médico responsável deve confirmar 
se o paciente deseja continuar com o processo 
ou se, ao contrário, prefere desistir. Em caso afir-
mativo, o médico responsável terá que entrar em 
contato com um médico especializado na condição 
do paciente. Esse último é denominado “médico 
consultor” e é responsável por avaliar o paciente e 
seu prontuário médico, a fim de emitir um relatório 
no prazo máximo de dez dias corridos a partir da 
apresentação da segunda solicitação. Caso tenha 
uma deliberação favorável, durante os três dias 
úteis seguintes, o médico responsável encami-
nhará o documento para a respectiva comissão de 
garantia e avaliação 4.

As comissões de garantia e avaliação são órgãos 
administrativos vinculados a cada região (comuni-
dade autónoma). Cada comissão é composta por 
um mínimo de sete membros, incluindo equipe 
médica, de enfermagem e juristas. Quando a 
comissão recebe um documento de solicitação do 
médico responsável, seu presidente deverá desig-
nar em menos de dois dias um profissional médico 
e um jurista, que verificarão o cumprimento dos 
requisitos e condições para a concessão da PAM. 
Feito isso, e no prazo máximo de sete dias corridos, 
os membros da comissão redigirão um relatório 
que resolverá o pedido de assistência para morrer 
e será encaminhado para o médico responsável 
durante os dois dias corridos seguintes. 

Em caso de resolução negativa, o paciente pode 
recorrer da decisão na jurisdição contencioso-
-administrativa. Caso a resolução seja positiva, 
o médico responsável combinará com a equipe 
assistencial e o paciente uma data e a modalidade 
da PAM 4. Uma vez concedida a assistência para 
morrer, o médico responsável deverá encaminhar 
o relatório da assistência para morrer à respectiva 
comissão de garantia e avaliação.

 Já o meio extraordinário inicia-se com o rece-
bimento do documento de instruções prévias 
em que o paciente solicitou a PAM ao médico. 
Posteriormente, embora a lei não especifique cla-
ramente, entende-se que o médico responsável se 
comunica com o médico consultor e com a comissão 
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de garantia e avaliação, apesar de o paciente não 
poder participar ativamente do processo 15.

Portugal 

Tipos de assistência para morrer
A lei portuguesa semelhante à espanhola 

prevê duas modalidades para a PAM: a eutanásia 
e o suicídio medicamente assistido. No entanto, 
a morte medicamente assistida só pode ocorrer 
por eutanásia quando o suicídio medicamente 
assistido é impossível devido à incapacidade 
física do paciente 5. 

Requisitos administrativos
De acordo com a lei portuguesa, apenas pes-

soas maiores de idade podem solicitar assistência 
para morrer. Os requerentes devem ter naciona-
lidade portuguesa ou residência legal. Portanto, 
não podem solicitar o procedimento as pessoas 
em situação migratória irregular 5.

Requisitos clínicos
Tal como na Espanha, a lei portuguesa aponta 

dois tipos de pressupostos que justificam a conces-
são da assistência para morrer: grande sofrimento 
devido a uma 1) doença grave e incurável ou 
2) lesão definitiva de gravidade extrema 5. A prin-
cipal diferença entre essas duas situações é a ter-
minalidade e a cronicidade, respectivamente. A lei 
portuguesa também não estabelece um período 
específico de expectativa de vida.

No entanto, no caso de Portugal, o segundo 
tipo de contexto não causa a mesma ambiguidade 
que na Espanha, uma vez que não há alusão ao 
sofrimento psíquico (embora as primeiras versões 
da lei abrangessem o sofrimento físico, psicológico 
e espiritual 16). Além disso, a lei, em geral, tem um 
aspecto mais paternalista nesse âmbito, pois esta-
belece que o paciente deve passar obrigatoria-
mente por uma consulta psicológica e destaca os 
casos em que é necessário consultar um especia-
lista psiquiátrico. 

No entanto, se o paciente mantém suas capaci-
dades apesar de um transtorno mental, não have-
ria nada na lei que proibisse seu acesso à PAM, 
desde que a doença que justifica o pedido seja 

de origem somática. Além disso, isso seria consis-
tente com alguns estudos confirmando que alguns 
pacientes psiquiátricos podem manter a capaci-
dade de tomar decisões médicas 17.

Processamento dos pedidos
Em Portugal, o processamento dos pedidos de 

assistência para morrer só pode ocorrer quando 
o paciente esteja em capacidade de tomar deci-
sões ao longo do processo de solicitação e da 
aplicação do requerimento. A lei ainda estabelece 
que “imediatamente antes” do fornecimento das 
substâncias letais, o médico orientador deve con-
firmar a vontade do requerente diante de uma ou 
mais testemunhas 5.

O processo inicia com o envio do pedido da PAM 
a um médico escolhido pelo paciente. Esse profis-
sional, denominado “médico orientador”, deve 
garantir que, nos primeiros dez dias úteis a partir 
do recebimento da solicitação, o paciente passe 
por uma consulta psicológica. Essa consulta obri-
gatória, salvo oposição expressa, visa assegurar 
que o requerente compreenda plenamente suas 
decisões e afaste eventuais pressões indevidas 5. 

Da mesma forma, no prazo de vinte dias úteis, 
o médico orientador deve realizar um processo 
informativo com o paciente sobre seu diagnóstico, 
suas opções terapêuticas e paliativas, bem como 
outras circunstâncias relevantes. Caso esse médico 
considere que o paciente preenche todos os requi-
sitos, o paciente deverá entrar em contato com 
um “médico especialista”, que deverá avaliar o 
caso a fim de emitir um laudo no prazo máximo de 
quinze dias úteis. Se tiver uma resolução favorável, 
o médico orientador enviará o documento para a 
comissão de verificação e avaliação 5.

Essa comissão é única em todo o território 
português e é composta por cinco membros: 
dois advogados, um médico, um enfermeiro e um 
bioeticista. A comissão, ao receber o documento de 
requerimento do médico orientador, deverá verifi-
car o cumprimento dos requisitos e das condições 
para a concessão da PAM em até cinco dias úteis. 

Em caso de resolução negativa, o paciente pode 
posteriormente reiniciar o procedimento, mas a 
lei não prevê explicitamente a possibilidade de 
recorrer da decisão em qualquer jurisdição. Caso a 
deliberação seja favorável, o requerente combi-
nará com o médico orientador uma data e poderá 
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escolher o local para a PAM, desde que atenda 
às condições clínicas e de conforto necessárias 5. 
Depois de realizar a assistência para morrer, 
o médico orientador deverá enviar um laudo final 
à comissão de verificação e avaliação, que deverá 
revisá-lo em até cinco dias úteis. Se após essa 
avaliação a comissão identificar que o médico 
não seguiu as condições e procedimentos da lei, 
encaminhará o relatório ao Ministério Público.

Principais semelhanças e diferenças 
entre Espanha e Portugal

Principais semelhanças
Na Península Ibérica, o modelo de assistên-

cia para morrer inclui a possibilidade de acesso 
à eutanásia e ao suicídio medicamente assistido. 
Ao contrário de dois dos três países que compõem 
o bloco Benelux (Bélgica, Holanda), apenas adultos 
podem ter acesso a esse procedimento. Da mesma 
forma, na península, a assistência para morrer 
pode ser solicitada tanto para doenças terminais 
como para doenças crônicas, e pode ser realizada 
em hospitais públicos, privados e outros locais 
(como as residências de pacientes). Além disso, 
o modelo ibérico estabelece um controle prévio 
à PAM realizado por um órgão colegiado; já no 
Benelux, o controle é realizado depois de efetuada 
a assistência para morrer. 

Por fim, ambas as leis explicitam o direito à 
objeção de consciência dos profissionais de saúde. 
Na Espanha, a LORE estabelece a criação de um 
registro no qual os opositores profissionais devem 
registrar a declaração de objeção de consciência. 
Por sua vez, a lei portuguesa determina que, 
se os profissionais se opuserem à participação 
em um procedimento de morte assistida, devem 
informar ao requerente da sua objeção no prazo 
máximo de 24 horas, indicando também a natureza 
dos motivos que fundamentam a sua decisão.

Principais diferenças
Embora nos dois países ibéricos a eutanásia 

e o suicídio medicamente assistido sejam práti-
cas contempladas pelas respectivas legislações, 
em Portugal o acesso à eutanásia está condicio-
nado à impossibilidade física do paciente de rea-
lizar o suicídio assistido. Essa condição inexistente 

na Espanha poderia ser interpretada como um tipo 
de discriminação ou tratamento desigual 18. 

De fato, muitas pessoas poderiam optar por 
deixar seus cuidados completamente nas mãos 
da equipe de saúde por razões como segurança 
ou conforto; no entanto, essa decisão seria anu-
lada pelo simples fato de ter a capacidade física 
de realizar o suicídio medicamente assistido. Isso é 
especialmente relevante quando se considera que, 
na Espanha, 265 eutanásias foram realizadas em 
comparação com apenas 5 suicídios medicamente 
assistidos em 2022 19, e 316 eutanásias em com-
paração com 18 suicídios medicamente assistidos 
em 2023 20. Esses dados indicam que em deter-
minados contextos prevalece a preferência pela 
modalidade da eutanásia como forma de assistên-
cia para morrer. 

Por outro lado, ao contrário da lei portuguesa, 
a lei espanhola permite que as pessoas com resi-
dência irregular tenham acesso à PAM desde que 
comprovem a estadia no território por mais de doze 
meses. Da mesma forma, ao contrário de Espanha 
e dos países do Benelux, Portugal não permite o 
acesso a este procedimento por meio de um docu-
mento de instruções prévias. Portanto, em Portugal 
exclui-se a possibilidade de eutanásia em pessoas 
com demência avançada ou em estado de incons-
ciência irreversível, mesmo que tenham manifes-
tado previamente a sua vontade a esse respeito 
quando tinham capacidade de tomar decisões. 

Além disso, em Portugal é necessário apenas 
que o paciente apresente um único pedido de assis-
tência para morrer, enquanto na Espanha são dois, 
e este último país não estabelece a obrigação de 
encaminhar o paciente para uma consulta psico-
lógica (salvo oposição expressa deste). Em alguns 
casos, esse requisito pode ser considerado exces-
sivo dada a delicada situação de saúde do paciente. 
De fato, a consulta psicológica obrigatória pode-
ria atrasar o processo de assistência para morrer, 
prolongando o sofrimento de pacientes com 
doenças terminais ou em condições debilitantes que 
já tomaram uma decisão consciente e informada. 

Nesse sentido, a exigência de avaliações psicoló-
gicas poderia ser um estigma, pois sistematicamente 
coloca em xeque o desejo dos requerentes da assis-
tência para morrer. Da mesma forma, em regiões 
com recursos limitados pode ser difícil encontrar 
profissionais adequados ou garantir sua disponibili-
dade, o que complicaria ainda mais o processo. 
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Por outro lado, algumas pessoas apontam que 
a intervenção dos profissionais de saúde mental 
deve ter uma abordagem de acompanhamento 
no processo de morrer, em vez de ser um controle 
inquisitivo 21,22. A esse respeito, cabe ressaltar que 
a legislação portuguesa apenas prevê essa aborda-
gem de acompanhamento para os profissionais de 
saúde, enquanto, para os requerentes, a interven-
ção pode ser percebida como uma supervisão mais 
focada no escrutínio do que no apoio.

No que diz respeito à duração do processa-
mento do pedido da assistência para morrer na 
Espanha, os prazos legais estabelecem cerca de 
39 dias a partir da apresentação do pedido até 
sua aceitação definitiva. Em 2022, o tempo médio 
entre o envio do pedido e a aplicação da PAM foi 
de 75,1 dias 19, enquanto em 2023 foi reduzido 
para 67 dias 20. 

Nesse sentido, na Espanha, a LORE contempla a 
possibilidade de que o médico responsável reduza 
o período mínimo obrigatório entre a primeira e a 
segunda solicitação caso avalie no paciente uma 
perda iminente da capacidade de tomar decisões. 
No entanto, não é permitido encurtar o prazo para 
uma morte iminente. Isso somado ao fato de que a 
opção de assistência para morrer às vezes é comu-
nicada tardiamente aos pacientes e pode levar a 
um percentual significativo de óbitos durante o 
processamento do pedido, uma situação iden-
tificada desde os primeiros meses de aplicação 
da LORE 23,24. 

Já em Portugal a lei estabelece que o procedi-
mento do pedido de assistência para morrer não 
pode ser inferior a dois meses, embora a soma 
dos prazos resulte em uma duração de aproxima-
damente 40 dias desde a apresentação do pedido 
até sua aceitação definitiva. 

Por último, vale ressaltar que a lei portuguesa 
não indica como a morte pela PAM será legal-
mente considerada nem menciona explicitamente 
os mecanismos de revisão que o requerente pode 
ativar em caso de uma resolução negativa (além de 
reiniciar o processo). 

Em contrapartida, a lei espanhola equipara 
a morte produzida pela PAM à morte natural e, 
caso o pedido seja indeferido, contempla a revisão 
tanto pela comissão de garantia e avaliação quanto 
pela jurisdição contencioso-administrativa. É de 
grande relevância o fato de especificar a considera-
ção legal da morte ou não, bem como a jurisdição 

competente para lidar com os pedidos da PAM, 
uma vez que tem sido um fator determinante em 
alguns casos controversos na Espanha, como a 
eutanásia de um detido em processo penal 25.

Impacto da sentença do Tribunal 
Constitucional de Portugal

Em 22 de abril de 2025, o Tribunal Constitu-
cional (TC) de Portugal decidiu sobre um pedido 
de declaração de inconstitucionalidade apresen-
tado por um grupo de cinquenta e seis deputa-
dos da Assembleia da República contra a lei de 
morte medicamente assistida do país. Dentre os 
diferentes argumentos apresentados, o TC ape-
nas acolheu aqueles que apontaram deficiências 
regulatórias específicas, em especial quanto à 
escolha do método de assistência para morrer, 
à forma como a avaliação deve ser realizada pelo 
médico especialista, aos requisitos materiais que 
determinam a impunibilidade do ato e à obriga-
ção de justificar a objeção de consciência por parte 
da equipe de saúde 26.

O TC considerou que a lei continha inconsis-
tências quanto à possibilidade de a pessoa que 
solicitava assistência para morrer escolher entre 
eutanásia e suicídio medicamente assistido. 
Algumas disposições (como o artigo 19, herdada 
de versões anteriores do projeto de lei) sugerem 
que essa decisão cabe ao próprio requerente 26. 

No entanto, o artigo 3º, número 5, introduz 
um princípio de subsidiariedade que dá prioridade 
ao suicídio medicamente assistido, reservando a 
eutanásia para os casos em que a pessoa não pode 
autoadministrar as drogas letais, o que foi incor-
porado na versão final do texto legal. Essa falta 
de coerência interna levou o tribunal a declarar 
inconstitucionais os dispositivos que reconhe-
ciam um suposto direito de escolha do método 
de morrer, adotando o entendimento de que eles 
contrariavam o princípio da segurança jurídica 26. 

Por outro lado, o TC declarou inconstitucional 
a configuração jurídica das funções do médico 
especialista, na medida em que a norma não 
exige que esse profissional realize uma avalia-
ção presencial do requerente da assistência para 
morrer. O artigo 7º, número 4, permitiu que a 
avaliação do médico especialista fosse realizada 
com base na documentação clínica, sem contato 
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direto com o requerente. O tribunal conside-
rou que essa omissão viola o direito à proteção 
da vida e à autodeterminação em condições de 
segurança, ao deixar de garantir que a avaliação 
do sofrimento grave, a capacidade decisória e o 
cumprimento dos requisitos legais fundamen-
tam uma relação clínica efetiva, de acordo com o 
princípio da proteção dos direitos fundamentais. 
Consequentemente, o TC concluiu que também 
é afetada a validade constitucional do artigo 3º, 
número 1, que estabelece os requisitos materiais 
da morte medicamente assistida 26.

Além disso, o Tribunal Constitucional declarou 
inconstitucional a disposição que atribuía a obriga-
ção da equipe de saúde objetora de consciência de 
especificar os motivos que levaram a sua recusa em 
praticar ou colaborar em uma assistência de morte 
medicamente assistida. Para tanto, invocou os pre-
ceitos constitucionais que garantem a liberdade de 
consciência, entendida como um direito fundamen-
tal cujo exercício não pode estar sujeito à exposição 
ou validação das razões pessoais que a sustentam 26.

Por fim, o TC decidiu por não declarar inconsti-
tucionalidade dos demais artigos objeto do recurso. 
Em relação à compatibilidade entre a assistência 
médica para morrer e a Constituição Portuguesa, 
defendeu que esta não impõe nem proíbe cate-
goricamente a legalização da morte assistida 26. 
Assim, diante da impugnação global da lei pelos 
recorrentes, que questionaram sua conformidade 
com o direito à vida, o tribunal lembrou que esse 
direito não pode ser transformado em dever de viver 
em nenhuma circunstância 26 e frisou que a descri-
minalização da morte assistida é – convém repetir 
novamente – uma opção legislativa controversa e 
legítima, como acontece na política democrática 26. 

Por essas razões, podemos afirmar que o tribu-
nal não questionou a legitimidade de regulamen-
tar essa matéria, mas identificou aspectos técnicos 
que devem ser corrigidos para garantir sua plena 
conformidade constitucional. Portanto, a lei sobre 
morte medicamente assistida em Portugal não 
foi descartada, mas permanece uma possibili-
dade real, desde que o legislador inclua os ajustes 
necessários observados pelo tribunal.

Considerações finais 

Considerando as divergências no processa-
mento das solicitações entre Espanha e Portugal, 
podemos afirmar que a legislação portuguesa é 
mais restritiva do que a sua homóloga espanhola. 
Assim, em cada um dos aspectos analisados neste 
trabalho verificamos que os requisitos impostos 
em Portugal são mais exigentes do que na Espanha. 
Isso pode se dever às dificuldades políticas que 
surgiram em Portugal e que obrigaram os legisla-
dores a procurar pontos de consenso. 

Entre as condições mais rigorosas em Portugal, 
destaca-se a exigência de que o requerente seja 
fisicamente incapaz de realizar um suicídio medica-
mente assistido para ter acesso à eutanásia, estabe-
lecendo esta última como uma exceção e a primeira 
como a modalidade padrão. Também outros requi-
sitos mais onerosos para o futuro requerente 
português são a obrigatoriedade (exceto por opo-
sição) da consulta psicológica, o prazo mínimo 
de dois meses que o procedimento do pedido 
deve durar e a ausência de mecanismos explícitos  
para revisão externa dos pedidos recusados.
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